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LEIS 

LEI Nº 9.415/2018

Revogam-se as Leis nºs: 17/1948; 1.010/1960; 

4.492/1992; 4.872/1994; 4.908/1994 e 

4.910/1994.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam revogadas as Leis nºs: 17/1948; 1.010/1960; 4.492/1992; 4.872/1994; 

4.908/1994 e 4.910/1994.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 17 de dezembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO 
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

JOSÉ PACHECO MAIA FILHO
Secretário Municipal de Comunicação

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Mobilidade

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

MARCUS VINÍCIUS PASSOS RAIMUNDO
Secretário Municipal de Ordem Pública

BRUNO OITAVEN BARRAL
Secretário Municipal da Educação

LUIZ ANTONIO GALVÃO
Secretário Municipal da Saúde

ANTÔNIO ALMIR SANTANA MELO JR
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas

ANDRÉ MOREIRA FRAGA
Secretário Cidade Sustentável e Inovação

ISNARD PIMENTA DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza

LEI Nº 9.416/2018

Institui a obrigatoriedade de sessão de cinema 

adaptada a crianças com transtorno do espectro 

autista e suas famílias.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam obrigados os cinemas do Município de Salvador a reservarem, pelo menos, 

uma sessão especial mensal, a ser denominada “Sessão Azul”, para apresentação de filmes para as 

crianças com transtorno do espectro autista. 

§ 1º As sessões especiais contarão com iluminação reduzida, som mais baixo que o 

volume regular e não exibirão trailer no início do filme. 

§ 2º As crianças com transtorno do espectro autista e seus familiares terão acesso 

irrestrito à sala de cinema, podendo entrar e sair ao longo da exibição. 

Art. 2º As sessões especiais receberão a denominação de “Sessão Azul” e serão 

identificadas na entrada com o símbolo mundial do espectro autista.

 Art. 3º V E T A D O 

Art. 4º As salas de exibição de cinema terão o prazo de 90 (noventa) dias para se 

adequarem a esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 17 de dezembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

CLÁUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

LUIZ ANTONIO GALVÃO
Secretário Municipal da Saúde

LEI Nº 9.417/2018

Altera e acrescenta dispositivos da Lei nº 7.186, 

de 27 de dezembro de 2006, Código Tributário e 

de Rendas do Município do Salvador, e dá outras 

providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O item 4 da alínea “a” do inciso II do art. 2º, o caput do art. 152 e o item 3 da Nota 

do Anexo V, Tabela de Receita nº IV, da Lei nº 7.186, de 27 de dezembro de 2006, passam a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 2º ...........................................................................................................

II - ...................................................................................................................

a) ...................................................................................................................

4. Taxa de Licença de Execução de Obras e Urbanização - TLE; ...” (NR)

“Art. 152. A Taxa de Licença de Execução de Obras e Urbanização- TLE, fundada no poder 
de polícia do Município quanto ao estabelecimento das normas de edificação e de abertura e ligação 

de novos logradouros ao sistema viário urbano, tem como fato gerador o licenciamento obrigatório, 

bem como a sua fiscalização quanto às normas administrativas relativas à proteção estética e ao 

aspecto paisagístico, urbanístico e histórico da cidade, bem assim à higiene e segurança pública.

 ............................................................................................................” (NR)

“Anexo V
Tabela de Receita nº IV 

Taxa de Fiscalização do Funcionamento - TFF 

.......................................................................................................................

3. O exercício de mais de uma atividade acarretará o pagamento da Taxa pela atividade 
tributada por valor mais elevado, salvo se, dentre as atividades econômicas a atividade principal 

corresponder ao CNAE 8299-7/06, pela qual será tributada. ” (NR)

Art. 2º Acrescenta o inciso XV ao art. 83 da Lei nº 7.186, de 27 de dezembro de 2006, com 

a seguinte redação:

“Art. 83. .........................................................................................................
XV - do Município do Salvador, e ocupado, a qualquer título, por  concessionários que 

exerçam exploração de atividade econômica na área, limitada ao objeto da concessão e áreas 

utilizadas para estacionamento do empreendimento, e excluídas as demais áreas destinadas a 

outras atividades econômicas com fins lucrativos. ........................................................................................

.....................” (NR)

Art. 3º Fica acrescentado o § 4º ao art. 8º da Lei nº 5.503, de 28 de dezembro de 1999, 

com a seguinte redação:

“Art. 8º ..........................................................................................................

§ 4º A instalação irregular ou clandestina de meios de publicidade constitui infração 
passível de aplicação de multa, nos termos do Anexo III desta Lei.” (NR)

Art. 4º O Anexo I - Lista de Serviços da Lei nº 7.186, de 27 de dezembro de 2006, passa 

a vigorar na forma do Anexo I desta Lei, atualizado de acordo com a redação constante na Lista 

de Serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, com as alterações da Lei 

Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 5º Os Anexos: IV, Tabela de Receita nº III - Taxa de Licença de Localização - TLL; VI, 

Tabela de Receita nº V - Parte “B” - Taxa de Licença para Exploração de Atividades em Logradouros 

Públicos - TLP; VII, Tabela de Receita nº VI - Taxa de Licença para Execução de Obras e Urbanização 

- TLE; e IX, Tabela de Receita nº VIII - Taxa de Vigilância Sanitária, todos da Lei nº 7.186, de 27 de 

dezembro de 2006, passam a vigorar com a redação constante nos Anexos II, III, IV e V desta Lei, 

respectivamente.

Art. 6º Fica acrescentado o Anexo III à Lei nº 5.503, de 28 de dezembro de 1999, na forma 

constante no Anexo VI desta Lei.

Art. 7º Fica acrescentado o Anexo V à Lei nº 8.915, de 25 de setembro de 2015, na forma 

constante no Anexo VII desta Lei.

Art. 8º O Anexo III da Lei nº 9.281, de 3 de outubro de 2017, passa a vigorar na forma do 

Anexo VIII desta Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os efeitos do art. 

1º, relativo ao Anexo V, Tabela de Receita nº IV - Taxa de Fiscalização do Funcionamento, e do art. 3º 

a 1º de janeiro de 2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 17 de dezembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe do Gabinete do Prefeito

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda


